
1808 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 76 — 30 de Março de 2001

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 24/2001

de 30 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 133.o, alínea n), da Constituição, o seguinte:

São nomeados vogais do Conselho Superior da Magis-
tratura o juiz conselheiro Manuel Nuno de Sequeira
Sampaio da Nóvoa e o Dr. Guilherme Vitorino Gui-
marães da Palma Carlos, com efeitos a partir de 9 de
Março de 2001.

Assinado em 23 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 21/2001

Por ordem superior se torna público que o Depar-
tamento Federal dos Negócios Estrangeiros do Con-
selho Federal Suíço, pela nota n.o 3/00, notificou uma
declaração do Reino Unido referente à Convenção
Relativa à Competência Judiciária e à Execução de Deci-
sões em Matéria Civil e Comercial, assinada em Lugano
a 16 de Setembro de 1988 (a seguir «Convenção»).

Nos termos da declaração, a Convenção é aplicável
a Gibraltar, território cujas relações externas são asse-
guradas pelo Governo do Reino Unido.

Além disso, as disposições da Convenção a seguir
referidas são aplicáveis a Gibraltar do seguinte modo:

Artigo 3.o — no segundo parágrafo, as referências a
determinadas disposições relativas à competência que
se referem ao Reino Unido aplicam-se, mutatis mutan-
dis, a Gibraltar.

Artigo 30.o — no segundo parágrafo, a referência ao
Reino Unido considera-se feita igualmente a Gibraltar.

Artigo 32.o — o requerimento destinado a executar
uma decisão deve ser apresentado no Supreme Court
de Gibraltar ou, tratando-se de decisão em matéria de
obrigação alimentar, no Magistrates’ Court por inter-
médio do Attorney General de Gibraltar.

Artigo 37.o — o recurso de uma decisão que autoriza
a execução será interposto para o Supreme Court de
Gibraltar ou, tratando-se de uma decisão em matéria
de obrigação alimentar, para o Magistrates’ Court por
intermédio do Attorney General de Gibraltar; a decisão
proferida no recurso apenas pode ser objecto de um
único recurso sobre uma questão de direito a interpor
para o Court of Appeal de Gilbraltar ou, tratando-se
de uma decisão em matéria de obrigação alimentar, de
um recurso sobre uma questão de direito para o
Supreme Court de Gilbraltar.

Artigo 38.o — no segundo parágrafo, a referência ao
Reino Unido considera-se feita igualmente a Gibraltar.

Artigo 40.o — se o requerimento de execução for
indeferido, o requerente pode interpor recurso para o
Supreme Court de Gibraltar ou, tratando-se de uma
decisão em matéria de obrigação alimentar, para o
Magistrates’ Court.

Artigo 41.o — a decisão proferida no recurso previsto
no artigo 40.o apenas pode ser objecto de um único
recurso sobre uma questão de direito a interpor para
o Court of Appeal de Gibraltar ou, tratando-se de uma
decisão em matéria de obrigação alimentar, de um
recurso sobre uma questão de direito para o Supreme
Court de Gibraltar.

Segundo a comunicação do Departamento Federal
dos Negócios Estrangeiros Suíço, sempre que, nos ter-
mos da presente declaração, decisões de um tribunal
de Gibraltar devam ser executadas directamente por
um tribunal ou uma autoridade competente de outro
Estado membro, os documentos que contenham essas
decisões do tribunal de Gibraltar serão autenticados pela
Unidade de Ligação do Governo do Reino Unido/Gibral-
tar para Assuntos da União Europeia do Ministério dos
Negócios Estrangeiros, em Londres.

Portugal é Parte na mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 33/91 e ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 51/91, ambos publicados no
Diário da República, 1.a série, n.o 250, suplemento, de
30 de Outubro de 1991. A Convenção está em vigor
nos seguintes Estados:

Em 1 de Março de 1995, na Alemanha;
Em 1 de Setembro de 1996, na Aústria;
Em 1 de Outubro de 1997, na Bélgica;
Em 1 de Março de 1996, na Dinamarca;
Em 1 de Novembro de 1994, na Espanha;
Em 1 de Julho de 1993, na Finlândia;
Em 1 de Janeiro de 1992, na França;
Em 1 de Maio de 1992, na Grã-Bretanha;
Em 1 de Setembro de 1997, na Grécia;
Em 1 de Dezembro de 1993, na Irlanda;
Em 1 de Dezembro de 1992, na Itália;
Em 1 de Fevereiro de 1992, no Luxemburgo;
Em 1 de Maio de 1993, na Noruega;
Em 1 de Janeiro de 1992, nos Países Baixos;
Em 1 de Fevereiro de 2000, na Polónia;
Em 1 de Julho de 1992, em Portugal;
Em 1 de Janeiro de 1993, na Suécia;
Em 1 de Janeiro de 1992, na Suíça.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 12 de
Março de 2001. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Jurisprudência n.o 6/2001

Processo n.o 1205/98 — 3.a Secção

Acordam no plenário das Secções Criminais do
Supremo Tribunal de Justiça:

I — Intróito

O Ex.mo Procurador-Geral Distrital junto da Relação
de Lisboa veio, dentro do correspondente prazo legal,
requerer, ao abrigo do preceituado nos artigos 437.o
e seguintes do Código de Processo Penal, a fixação da
jurisprudência relativamente ao problema da prescrição
do procedimento contra-ordenacional e da coima, com
base nos seguintes fundamentos:

1) No Acórdão da Relação de Lisboa, proferido
em 19 de Maio de 1998, no processo n.o 2411/98,


